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DECRETO Nº 085/2025 

"Nomeia servidores aprovados em Concurso Público" 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DECLARANDO EXPRESSAMENTE 
A EXISTÊNCIA DE VAGA NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DESTA PREFEITURA, CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 062, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009 E SUAS ALTERAÇÕES, 

RESOLVE 
Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, os candidatos aprovados e classificados no Resultado Final do Concurso Público nº 001/2024 para 
provimento de vagas do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, com jornada semanal e remuneração constantes 
no Anexo Único deste Decreto, com todos os direitos e deveres do cargo e função. 
Art. 2º Os nomeados atendem às exigências de estado de saúde física e mental, escolaridade e formação profissional, não incorrendo em 
qualquer dos impedimentos legais para a posse e exercício do cargo ou emprego em que está sendo nomeado. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 01 de outubro de 2025. 

JOSÉ DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 085/2025 

CARGO  CLASSIF. NOME VENC. C.H 
AGENTE FISCAL II/FISCAL DE POSTURAS 3° 

 
EMANUELLE DA SILVA HORÁCIO 1.575,00 40h 

CARGO  CLASSIF. NOME VENC. C.H 
EDUCADOR II – AGENTE PROFESSOR 4° 

 
SOLANNA DE CASTRO MAURE DO LAGO 
 

 3.245,59 25h4
5 

CARGO  CLASSIF. NOME VENC. C.H 

AGENTE TÉCNICO IV/ASSISTENTE SOCIAL 2° 
 

MARCIA DE CARVALHO TEIXEIRA 
 

4.095,00 40h 

CARGO  CLASSIF. NOME VENC. C.H 
AGENTE TÉCNICO IV/FISIOTERAPEUTA 3° 

 
LEONARDO GIANINI RABELO 
 

4.095,00 40h 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2025 

José dos Santos, Prefeito do município Municipal de Bandeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a homologação do resultado final do Concurso Público de nº 001/2024 efetuada pelo Decreto Municipal nº 052, de 26 de 
maio de 2025, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Edital n° 001/2024, para que no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento deste Edital por A.R no endereço fornecido pelo candidato no ato da inscrição compareçam junto ao Setor 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, situado à Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, 305, Centro, Bandeira do Sul - MG, para 
a apresentação dos documentos conforme o item 13.9. do Edital.  
Os candidatos convocados para nomeação sujeitar-se-ão à perícia médica oficial do trabalho e se necessário avaliação psiquiátrica, de 
caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar as condições físicas e mentais do candidato, declarando-o APTO ou INAPTO, observadas 
as atividades que serão desenvolvidas no exercício do cargo.  
Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, os candidatos deverão apresentar resultado dos exames 
elencados nos itens 13.6 do edital, que serão realizados às expensas do candidato.  
Será considerado desistente e perdendo o direito à nomeação aquele que não se apresentar no prazo estabelecido.  
Bandeira do Sul, 14 de outubro de 2025. 

JOSE DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO 

AGENTE DE SERVIÇO III/MERENDEIRA 
CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

8°      GICÉLIA DE FÁTIMA MEIRELES ALVES R$ 1.627,50 44 h 
AGENTE DE SERVIÇO IV/MONITOR DE CRECHE E ATIV COMP DE TEMPO INTEGRAL 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 
9° ANDREIA APARECIDA DELGADO FERNANDES R$ 1.732,50 44 h 

GABINETE 

RECURSOS HUMANOS 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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10º ADAYANE CRISTINA DE PAULA 
AGENTE DE SERVIÇOS V/MOTORISTA 

CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 
11° 
12º 
13º 
14º 
15º 

DILEON GUILHERME DE PAIVA 
LADY DAIANE MOREIRA MEIRELES ALVES 
JOSE NILTON NUNES DA SILVA 
KATIA VALERIA MATIAS DE CARVALHO 
RONAN CAETANO SILVA 

R$ 2.257,50 44 h 

EDUCADOR IV/AG PROF/PROF DE INGLES E LITERATURA INFANTIL 
CLASSIF. NOME VENCIMENTO C. H. 

2° 
          

GABRIELA MARIA ALBUQUERQUE DE SANTANA ROBAÇO R$ 3.408,89 25:45 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025 

ADESÃO N° 005/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL-MG 
CONTRATADA: DOM PARK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de Playground destinado ao Programa de Educação Integral do Município de Bandeira do Sul/MG, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 07/2024 do CISPAR – Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Parnaíba. 
VALOR TOTAL: R$ 86.363,64 (oitenta e seis mil e trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha: 128 – Dotação: 0206.12.361.0006.1.011 44.90.52.00 – Saldo: R$ 104.099,16 
DATA DE ASSINATURA: 13 de outubro de 2025.  
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

JOSÉ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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